
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 10/75

Alteração do Art. 35 de Resolução nº 03/74.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e prumulga a 
seguinte Resolução:

Art. 1º – O art. 35 da Resolução nº 03/74, de 31 de janeiro de 1974 passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 35 – A Câmara Municipal se reunirá ordinariamente seis (6) vezes por ano, 
nas segunda e quinta-feiras, dos seguintes meses: fevereiro, abril, julho, agosto, outubro e 
novembro.”

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em 
vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em 08 agosto de 1975.
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